INDICAÇÃO Nº 
1579
, DE 2007

                                                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, para que seja liberado um Triturador de Galhos para o município de Taiaçú.

JUSTIFICATIVA

                                                Esta solicitação se faz presente já que com este Triturador de Galhos, será possível diminuir a quantidade de material orgânico no solo, diminuindo desse modo à quantidade a ser enviada diariamente ao aterro, fazendo-o perdurar por ainda mais tempo. Ademais, após a trituração destes materiais, eles tornam-se aptos a serem utilizados como Adubo Natural, tanto por pequenos e médios agricultores, concorrendo então, para uma melhoria no nível de vida destes.   

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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